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‘Maio Amarelo’: campanha de segurança no 
trânsito segue até 31 de maio em Teresópolis

Uma variada programação 
será realizada até o dia 31 
de maio em Teresópolis, 

dentro da campanha ‘Maio Amarelo’, 
de sensibilização de motoristas e 
pedestres sobre segurança no trânsito. 
Com o tema ‘No trânsito, o sentido 
é a vida’, o projeto foi lançado nesta 
segunda-feira (6), pela Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, 
sob a coordenação da Guarda Civil 
Municipal (GCM), com solenidade 
na Prefeitura. A iniciativa conta com 
a parceria da Polícia Militar do Estado 
do Rio de Janeiro (PMERJ), Polícia 
Civil do Estado do Rio de Janeiro 
(PCERJ), Polícia Rodoviária Federal 
(PRF) e das Secretarias Municipais 
de Educação e de Desenvolvimento 
Social.

Para Marcos Antonio da Luz, 
secretário de Segurança Pública, a 
campanha educativa deve começar 
bem cedo. “Nossa ideia é, através 
de palestras nas escolas, sensibilizar 
crianças e adolescentes, os futuros 
condutores de veículos, para formar 
cidadãos mais conscientes sobre sua 
responsabilidade por um trânsito mais 
seguro”, pontuou.

Representante do Observatório 
Nacional de Segurança Viária, 
instituição dedicada a desenvolver 

ações que contribuam para a 
diminuição dos elevados índices 
de acidentes no trânsito do Brasil, 
Fernanda Biagioli também participou 
da solenidade de lançamento da 
campanha. “Temos que sair da teoria 
e fazer uma prática diferente no nosso 
trânsito”, comentou.

Leandro Fiuza, superintendente da 
Guarda Municipal de Guapimirim. 
“O ‘Maio Amarelo’ é uma campanha 
que deve ser amplamente divulgada 
e trabalhada. Parabenizo as ações da 
Guarda de Teresópolis nesse mês”.

Alunos do 3º ano do Ensino Médio 
da Escola Estadual Lions Club, no 
Meudon, também participaram do 
evento.

Campanha e estatísticas
O ‘Maio Amarelo’ é um movimento 
internacional de conscientização para 
redução de acidentes de trânsito, que 
une o Poder Público e a sociedade 
civil numa grande mobilização. Em 
março de 2010, a ONU editou uma 
resolução definindo o período de 2011 
a 2020 como a ‘Década de Ações para 
a Segurança no Trânsito’. Com isso, 
o mês de maio se tornou referência
mundial para balanço das ações que o 
mundo inteiro realiza.
“Essa campanha começou em 2011 

com a meta de, até 2020, reduzir 
o número de mortes no trânsito.
Teresópolis está trabalhando para 
atingir esse objetivo”, explicou Gil 
Wellington, Comandante da GCM.

De acordo com levantamento 
apresentado pela Guarda Civil 
Municipal, em 2018, Teresópolis 
registrou 360 acidentes de trânsito 
com lesão corporal e 34 mortes. Até 
abril de 2019, ocorreram 93 acidentes 
com lesão corporal e 6 óbitos. Os 
dados são do Instituto de Segurança 
Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

“Trabalho há 12 anos com 
atendimento pré-hospitalar, vejo o 
quanto é importante a prevenção, 
porque só através da educação vamos 
mudar esse país”, socorrista Luciano 
Fernandes, integrante do GRAVIT 
(Grupamento de Resgate Anjos da 
Vida de Teresópolis).

• 6 de maio, Abertura Oficial Programa
‘Maio Amarelo’ 2019;
• 8 de maio, Panfletagem em semáforos
e fixação de laços amarelos nos carros 
em trechos das avenidas Lúcio Meira 
e Feliciano Sodré (Várzea) e Alberto 
Torres (Alto);
• 10 de maio, Simulado de acidente de
trânsito e fixação de laços amarelos 
nos carros na Praça Samuel de Paula 
Macário em Bonsucesso, na zona rural;
• 12 de maio, Conscientização sobre
o Programa ‘Maio Amarelo’, com
panfletagem e distribuição de rosas 
amarelas em homenagem ao Dia das 
Mães, na Feirinha do Alto e semáforos;
• 13 a 24 de maio, Palestras nas escolas
para alunos do 6º ao 9º ano do Ensino 
Fundamental;
• 19 de maio, ‘Caminhada Amarela’ pela
Reta;
• 27 a 31 de maio, Visita de estudantes
à minicidade de trânsito da Guarda 
Civil Municipal de Teresópolis, que será 
montada na Praça Olímpica (Centro);
• 31 de maio, Encerramento da campanha 
com simulado de acidente e apresentações 
na Praça Olímpica (Centro).
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

AVISO Nº.057/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº.031/2019

OBJETO: Pregão presencial do tipo menor preço por item, exclusivos para pequenos negócios, para 
aquisição de material – Reforço de pontes de madeira e concreto do bairro Quebra Frascos.
PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO(S): 32.207/2018.
EDITAL / INFORMAÇÕES: sala do Departamento de Suprimentos e Licitações das 09 às 10 horas, no 
endereço: Av. Feliciano Sodré, 611 - Centro, 3º. Andar, Teresópolis/RJ, Tel.: (21) 2742-8685 e 2742-3352 
ramal: 2051 ou pela internet no endereço: http://www.licitacao.teresopolis.rj.gov.br 
DATA / HORA / LOCAL DA LICITAÇÃO: 17/05/2019 às 10:00 horas, Av. Feliciano Sodré, 611 - Centro, 1º. 
Andar - Centro, Teresópolis/RJ.

Eduarda Brandão Coutinho
Pregoeira

AVISO Nº.058/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº.032/2019

OBJETO: Pregão presencial do tipo menor preço por item, exclusivos para pequenos negócios, para 
aquisição de material – Construção de galeria no bairro Morro dos Pinheiros.
PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO(S): 32.209/2018.
EDITAL / INFORMAÇÕES: sala do Departamento de Suprimentos e Licitações das 09 às 10 horas, no 
endereço: Av. Feliciano Sodré, 611 - Centro, 3º. Andar, Teresópolis/RJ, Tel.: (21) 2742-8685 e 2742-3352 
ramal: 2051 ou pela internet no endereço: http://www.licitacao.teresopolis.rj.gov.br 
DATA / HORA / LOCAL DA LICITAÇÃO: 17/05/2019 às 15:00 horas, Av. Feliciano Sodré, 611 - Centro, 1º. 
Andar - Centro, Teresópolis/RJ.

Eduarda Brandão Coutinho
Pregoeira

AVISO Nº.059/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº.033/2019

OBJETO: Pregão presencial do tipo menor preço por item, exclusivos para pequenos negócios, para 
aquisição de equipamentos para o horto e Secretaria Municipal de Serviços Públicos – Motosserra, podador, 
roçadeira e cortador de grama.
PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO(S): 5.323/2019.
EDITAL / INFORMAÇÕES: sala do Departamento de Suprimentos e Licitações das 09 às 10 horas, no 
endereço: Av. Feliciano Sodré, 611 - Centro, 3º. Andar, Teresópolis/RJ, Tel.: (21) 2742-8685 e 2742-3352 
ramal: 2051 ou pela internet no endereço: http://www.licitacao.teresopolis.rj.gov.br 
DATA / HORA / LOCAL DA LICITAÇÃO: 20/05/2019 às 10:00 horas, Av. Feliciano Sodré, 611 - Centro, 1º. 
Andar - Centro, Teresópolis/RJ.

Eduarda Brandão Coutinho
Pregoeira

AVISO Nº.060/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº.034/2019

OBJETO: Pregão presencial do tipo menor preço por item, exclusivos para pequenos negócios, para 
aquisição de ferramentas para o horto e Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO(S): 5.063/2019.
EDITAL / INFORMAÇÕES: sala do Departamento de Suprimentos e Licitações das 09 às 10 horas, no 
endereço: Av. Feliciano Sodré, 611 - Centro, 3º. Andar, Teresópolis/RJ, Tel.: (21) 2742-8685 e 2742-3352 
ramal: 2051 ou pela internet no endereço: http://www.licitacao.teresopolis.rj.gov.br 
DATA / HORA / LOCAL DA LICITAÇÃO: 20/05/2019 às 15:00 horas, Av. Feliciano Sodré, 611 - Centro, 1º. 
Andar - Centro, Teresópolis/RJ.

Eduarda Brandão Coutinho
Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS DA MULHER

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

CONVOCAÇÃO FAZ.

O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher – CMDDM, no uso de suas competências 
regimentais e atribuições, visando o acompanhamento das políticas públicas, 

RESOLVE:

Art. 1° - TORNAR PÚBLICO e CONVOCAR para a Realizaçao do Forum de Eleição do Conselho Municipal 
de Defesa dos Direitos da Mulher – CMDDM, a realizar-se no dia 16 de maio de 2019, das 9:h00 às 13h, 
no auditorio da Universidade Estacio de Sá, Nesta Cidade e localizada na Rua Nilza Fadigas Chiapetta,  
nº.488, Várzea.

Art. 2° - A presente publicação entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Zilair Barbosa Silva
Presidente do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher – CMDDM – Teresópolis-RJ.

Diário Oficial Eletrônico

Vinicius Cardoso Claussen da Silva
Prefeito

Ari Boulanger Scussel Junior
Vice-Prefeito

Gabriel Tinoco Palatnic
Procurador Geral do Município

Lucas Guimarães Homem 
Secretário de Administração

Fernando Luis Fernandes Mendes
Secretário de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural (Interino)

Rolf Brasil Danziger
Secretário de Ciência e Tecnologia (Interino)

Yára da Rocha Medeiros
Secretária de Controle Interno

Cleonice Jordão Rezende do Nascimento
Secretária de Cultura

Flavio Luiz de Castro Jesus
Secretário de Defesa Civil (Interino)

Marcos Ferreira dos Santos Jaron
Secretário de Desenvolvimento Social

Maria Patricia Falcão da Silva
Secretária dos Direitos da Mulher

Rosana da Rocha Mendes
Secretária de Educação

Cleonice Jordão Rezende do Nascimento
Secretária de Esportes e Lazer (Interina)

Fabiano Claussen Latini
 Secretário de Fazenda

Carlos Henrique Carregal de Oliveira
Secretário de Governo e Coordenação

Flavio Luiz de Castro Jesus
Secretário de Meio Ambiente

Edilberto Sebolar Machado 
Secretário de Obras Públicas

Edilberto Sebolar Machado
Secretário de Fiscalização de Obras Públicas (Interino)

Fabio Cunha Cardoso
Secretário de Planejamento e Projetos Especiais (Interino)

Antonio Henrique Vasconcellos da Rosa
Secretário de Saúde

Marcos Antonio da Luz
Secretário de Segurança Pública

Edilberto Sebolar Machado
Secretário de Serviços Públicos (Interino)

Vinicius Oberg Guedes
Secretário de Trabalho, Emprego e Economia Solidária

Leonardo de Araújo Manso Filho
Ouvidor Geral

Cleonice Jordão Rezende do Nascimento
Secretária de Turismo (Interina)

WWW.TERESOPOLIS.RJ.GOV.BR

PODER EXECUTIVO................................................................................................................................ 01
Secretaria Municipal de Administração ............................................................................................................................01
Secretaria Municipal de Agricultura, Abast. e Desenvolvimento Rural ............................................................................
Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia  ................................................................................................................
Secretaria Municipal de Controle Interno ........................................................................................................................
Secretaria Municipal de Cultura .......................................................................................................................................
Secretaria Municipal de Defesa Civil ...............................................................................................................................
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social ............................................................................................................
Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher ...................................................................................................................01
Secretaria Municipal de Educação ..................................................................................................................................
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer .......................................................................................................................
Secretaria Municipal de Fazenda ....................................................................................................................................02

Secretaria Municipal de Fiscalização de Obras Públicas ................................................................................................ 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação ...........................................................................................................03 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente ...........................................................................................................................
Secretaria Municipal de Obras Públicas ..........................................................................................................................
Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos Especiais ...........................................................................................
Secretaria Municipal de Saúde ........................................................................................................................................
Secretaria Municipal de Segurança Pública ....................................................................................................................
Secretaria Municipal de Serviços Públicos ......................................................................................................................
Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Economia Solidária .................................................................................
Secretaria Municipal de Turismo ......................................................................................................................................
Ouvidoria Geral ................................................................................................................................................................
Procuradoria Geral ...........................................................................................................................................................03 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Teresópolis .................................................................. 

PODER LEGISLATIVO............................................................................................................................. 

S U M Á R I O

1

Criado pela Lei Municipal nº 3.463 de 07/06/2016 .

D.O.
Diário Oficial Eletrônico 
Município de Teresópolis

DOCUMENTO 
ASSINADO 

DIGITALMENTE

Município de TeresópolisPODER EXECUTIVO
ANO IV - Nº 81

TERÇA-FEIRA, 07 DE MAIO DE 2019
PARTE I



ANO IV - Nº 81 - PARTE I
TERÇA-FEIRA, 07 DE MAIO DE 20192 PODER EXECUTIVODiário Oficial Eletrônico

Município de Teresópolis

vigor,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), 
PEDRO AVILA ROGAR, matrícula nº 4-17885-0, do Cargo em Comissão de Subsecretário Municipal de 
Ciência e Tecnologia, Símbolo DAS-5, Cód. 40727, da Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia, com 
efeitos a partir de 26/04/2019.

VINICIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA
= Prefeito =

PROCURADORIA GERAL

DIVISÃO DE CONTRATOS

Termo de autorização de Uso á titulo Precário nº 006.05.2019

Autorizante: O Município de Teresópolis – Secretaria Municipal de Turismo– Autorizada: MIDAS EVENTOS 
E ESTRUTURAS LTDA. -Objeto: Utilização, por parte da Autorizada, dos espaços públicos denominados 
Avenida J.J. de Araújo Regadas (de 02/05/2019 a 06/05/2019) e Praça Olímpica (de 29/04/2019 a 
06/05/2019)  – Data da assinatura: 02/05/2019 – Processo nº 7.205/2019.

CLEONICE JORDÃO REZENDE DO NASCIMENTO – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO - 
AUTORIZANTE
AZRA EL AKBAR ABBAS MISKI OBERST VIEIRA – MIDAS EVENTOS E ESTRUTURAS LTDA. – 
AUTORIZADA

Jaqueline Paula da Rocha Fita
Chefe da Divisão de Contratos

Matrícula: 1.06683-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

GABINETE DA SECRETARIA DE FAZENDA

EDITAL N.º 056/2019

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros 
para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A FPM 30/04/19 73000-9 R$  1.506.788,64

BRASIL S/A INCRA 30/04/19 73010-6 R$              42,73

BRASIL S/A SNA 02/04/19 43291-1 R$       18.634,44

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em, 02 de maio de 2019.

Fabiano Claussen Latini
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 4.17467-2

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COORDENAÇÃO

PORTARIA GP Nº 446, DE 6 DE MAIO DE 2019.

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DO CARGO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, usando das atribuições que lhe confere a legislação em 

Sheron Menezzes e Saulo,  
pais de Benjamin.

#EuAmamento

Amamente seu filho até os dois anos ou mais.  
Nos primeiros seis meses, dê somente leite do peito.  

Saiba mais: saude.gov.br/amamentacao

AMAMENTAÇÃO  
É A BASE DA VIDA.
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